
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 357, DE 25 DE AGOSTO DE 1950 

 

Extingue, cria e transforma cargos no Quadro Único do 

Funcionalismo Civil do Estado. 

 

  A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º Fica extinto, no Quadro Único do Funcionalismo Civil do 

Estado, o cargo de Professor de Línguas – padrão P, lotado no Conservatório 

“Carlos Gomes”. 

  Art. 2º Fica criado, no mesmo Quadro, o cargo isolado, de 

provimento efetivo, de Professor de violino – padrão H, com lotação no 

Conservatório “Carlos Gomes”. 

  Art. 3º Fica transformado, de provimento efetivo para 

provimento, em comissão, o cargo de Chefe – padrão O, do Quadro Único, 

lotado no Serviço e Classificação de Produtos do Departamento de 

Agricultura. 

  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

  O Secretário Geral do Estado assim o faça executar. 

  Palácio do Govêrno do Estado do Pará, 25 de agôsto de 1950. 

 

ALBERTO ENGELHARD 

Governador do Estado 

João Rodrigues Fernandes 

Secretário Geral 
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